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Pedro Roque

(Presidente)

Município de Leiria

Câmara Municipal

Divisão de Aprovisionamento e Património

Decisão de Revogação do Relatório Preliminar elaborado pelo Júri do procedimento em 26/06/2017
Concurso Público n.º 09/2017/DIAP - Manutenção das condições de água do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, Maceira e Caranguejeira  

Considerando que:

· Na sequência da análise das propostas efetuada pelo Júri designado por despacho do Sr. Presidente em 23 de maio de 2017, para conduzir o procedimento por concurso público n.º 09/2017/DIAP, relativo à manutenção das condições de água do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, Maceira e Caranguejeira, foi elaborado e publicitado na plataforma eletrónica, em 26 de junho de 2017, o relatório preliminar elaborado nos termos do artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos (CCP);
· Com a publicitação do relatório preliminar foi fixado a todos os concorrentes, nos termos do artigo 123.º, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do CCP, o prazo de 5 dias úteis para se pronunciarem por escrito ao abrigo do direito de audiência prévia;
· Só após a publicitação do relatório preliminar se constatou que o resultado da análise da proposta do concorrente SIQ - Sociedade de Industrias Químicas, Lda., não foi incluído no ponto 6 [Avaliação das propostas admitidas] do referido relatório;
· Da omissão identificada no ponto anterior resulta uma desconformidade entre a lista de ordenação das propostas que (erradamente) integra o relatório preliminar e aquela que resulta da análise de todas as propostas admitidas, e que, por lapso, não foi publicitada;
Nos termos expostos, o Júri do procedimento, ao abrigo das disposições conjuntas previstas no n.º 1 do artigo 165.º e do n.º 2 do artigo 169.º, ambas do Código do Procedimento Administrativo, decide:

i. Revogar o relatório preliminar por si elaborado e publicitado em 26 de junho de 2017, com eficácia retroativa à data da sua emissão;

ii. A publicitação, na plataforma eletrónica, de novo relatório preliminar em anexo à presente decisão de revogação.
O Júri do procedimento,
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Tiago Brito

(Vogal Efetivo)
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George Silva

(Vogal Efetivo)
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